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 LEI 686/2025 DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 

 

DISPÕE SOBRE: Concede reajuste 
de vencimentos dos servidores 
públicos municipais assalariados 
e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA, 
Estado de Sergipe. 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam reajustados em 7,5% (sete virgula 
cinco por cento) os vencimentos dos servidores públicos municipais 
ativos em cargos ou função aos quais não possuem lei especifica 
versando questões salariais, que recebem remuneração igual ao salário 
mínimo nacional, no valor de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e 
dezoito reais). 

Art. 2º. Nenhum servidor receberá à título de 
vencimentos ou proventos, importância inferior ao salário mínimo 
nacional, nos termos do art. 7º, inciso IV da Constituição Federal. 

Art. 3º. O índice de reajuste do vencimento base dos 
cargos de provimento efetivo compreendidos no nível V, tomou como 
base a correção inflacionaria para o ano de 2025, devendo-se aplicar 
seus efeitos retroativos a janeiro do corrente ano. 

Art. 4º. Os demais cargos com rendimentos superiores 
a um salário mínimo serão atualizados de acordo com o “anexo I” da 
presente lei. 
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Art. 5º. As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações existentes no Orçamento vigente. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Macambira, 06 de Março de 2025. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARIVALDO DE SOUZA 

Prefeito do Município de Macambira
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